
 
 
 

REQUERIMENTO Nº        2019. 
(Do Dep. Olival Marques)                              

 
 
 

Requer seja desapensado o 

Projeto de Lei nº 5.346/2019 do 

Projeto de Lei nº 8.264/2017 

para tramitação e votação 

autônomas e independentes. 

 

 
 Senhor Presidente, 
 
 
 Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no inciso I, do art. 139 e 

no art. 142, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que o Projeto de 

Lei nº 5.346/2019 seja desapensado do Projeto de Lei nº 8.264/2017, para 

que tenha tramitação e votação autônomas e independentes. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

  

O presente requerimento visa à desapensar o Projeto de Lei nº 

5.346/2019 do Projeto de Lei nº 8.264/2017.  

A despeito de ambos os projetos versarem sobre o mesmo campo 

temático, qual seja, a alteração de dispositivo da Lei 9.656, de 03 de junho de 

1998, que dispõe sobre os planos e seguros privados de assistência à saúde, 

verifica-se que o Projeto de Lei nº 8.264/2017, teve seu pedido de 

desarquivamento negado no dia 26 de fevereiro de 2019, sob a justificativa de 

que o autor do requerimento, Dep. Geninho Zuliani, DEM/SP, não é o autor da 

preposição. 
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Assim sendo, verifica-se que o apensamento do Projeto de Lei nº 

5.346/2019, de minha autoria, ao Projeto de Lei nº 8.264/2017, ora principal, 

compromete demasiadamente o andamento daquele, haja vista que este se 

encontra arquivado.  

Ante o exposto, solicito a Vossa Excelência a desapensação do Projeto 

de Lei nº 5.346/2019, do Projeto de Lei nº 8.264/2017, haja vista que este se 

encontra arquivado. 

 

 
 

   Sala das Sessões, em      de                            de 2019. 
 

 
 
 
 
 

Deputado OLIVAL MARQUES (DEM/PA). 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

RE
Q

 n
.2

90
5/

20
19

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
6/

11
/2

01
9 

11
:5

8


